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P O R T A R I A Nº 20.119/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: Designar a servidora pública ANGÉLICA DE SOUZA BARCELOS 
BATISTA, mat. 7171, para atuar como Apontador da Secretaria Municipal de 
Administração, em substituição à servidora pública FERNANDA GOMES MATHIAS 
NETTO,  mat. 301026, designada por meio da Portaria nº 20.028/2021, a partir de 14 
de maio de 2021.

Gabinete da Prefeita, 13 de maio de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

republicada por incorreção

P O R T A R I A N° 20.123/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença Maternidade da servidora pública 
MARCELLE OLIVEIRA DA SILVA, Assessor Fazendário, mat. n° 7170, no 
período de 14/05/2021 a 12/07/2021, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, 
conforme artigo 109 da Lei Complementar nº 006/2019, de acordo com o 
processo n° 4813/2021.

 Gabinete da Prefeita, 17 de maio de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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P O R T A R I A Nº 20.124/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: Tornar público a vacância do cargo público de 
MOTORISTA, por motivo de falecimento do servidor público 
ERNANI CORDEIRO, mat. n° 1640, lotado na Secretaria Municipal 
de Transporte, a contar de 04 de maio de 2021, de acordo com o art. 
34, inciso VI, da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo 
n° 4690/2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de maio de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.125/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da 
servidora pública CLÁUDIA GOMES MATHIAS NETO, Assistente 
Administrativo, mat. n° 337, no período de 1º de maio de 2021 a 31 
de maio de 2021, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Públicos e Urbanismo, com base no artigo 100, inciso I, da Lei 
Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 1582/2019.

Gabinete da Prefeita, 17 de maio de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita 

P O R T A R I A Nº 20.126/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do 
servidor público JORGE FREITAS DE SOUZA, Agente 
Administrativo, mat. n° 442, no período de 1º de maio de 2021 a 31 de 
maio de 2021, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com base no 
artigo 100, inciso I, da Lei Complementar n° 006/2019, conforme 
processo n° 8420/2020.

Gabinete da Prefeita, 17 de maio de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.127/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde da servidora 
pública ARIELA SOUZA MOTA, Assistente Administrativo, mat. n° 
5099, no período de   1° de maio de 2021 a 31 de maio de 2021, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, com base no artigo 100, inciso I, 
da Lei Complementar n° 006/2019, conforme processo n° 4947/2020.

Gabinete da Prefeita, 17 de maio de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.128/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde do servidor 
público LUCIANO DO ESPIRITO SANTO SILVA, Agente de Serviços 
Gerais, mat. n° 2100, no período de 1° de maio de 2021 a 31 de maio de 
2021, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e 
Pesca, com base no artigo 100, inciso I, da Lei Complementar n° 
006/2019 e conforme processo n° 645/2021.

Gabinete da Prefeita, 17 de maio de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A Nº 20.131/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: Conceder a cessão, com ônus para o órgão cedente, do 
servidor público GABRIEL FERNANDES DE BARCELOS SANTOS, 
mat. nº 7259, para a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro –  
Comarca de Carapebus/Quissamã, no período de 05 de janeiro de 2021 a 
31 de dezembro de 2024.

Gabinete da Prefeita, 18 de maio de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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ERRATA

PORTARIA N° 20.085/2021, PUBLICADA NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ, EM 07/05/2021, 
EDIÇÃO N° 1481.

Onde se lê: 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município por 
ressarcimento, ...

Leia-se: 

RESOLVE: Receber, com ônus para este Município, ...

EDITAL 003/2021

COMISSÃO DE ANÁLISE E AVALIAÇÃO
AUXÍLIO FINANCIEIRO AO MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL - MEI E MICROEMPRESAS
LEI MUNICIPAL Nº 2035/2021 – DECRETO MUNICIPAL 

3128/2021

O agendamento para o atendimento à apresentação de 
recurso referente ao cadastro prévio do site da Prefeitura 
considerado inapto, e para o atendimento ao 
Microempreendedor Individual e Microempresas, que não 
realizaram o cadastramento prévio no site da Prefeitura, 
referente ao auxílio financeiro ao Microempreendedor Individual 
– MEI e Microempresa, em conformidade com a Lei Municipal 
2035/2021 e Decreto Municipal 3128/2021, será realizado pela 
Casa do Empreendedor:

República Federativa do Brasil – Estado do Rio de Janeiro
               PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

Comissão de Análise e Avaliação

- De segunda-feira à sexta-feira: 09:00 às 16:00 horas.
- Sexta-feira: 09:00 às 11:30 horas.

Período: 19 a 31 de maio de 2021.

Atenção: No momento do atendimento a Microempresa ou o 
Microempreendedor Individual deverá apresentar 
justificativa, autodeclaração e todos os documentos exigidos 
pela legislação. 

Observação: Em caso de dúvidas, entrar em contato com a 
Casa do Empreendedor pelo e-mail: 
quissamacasadoempreendedor@gmail.com ou pelo telefone: 
(22) 2768-7024.

Quissamã, 17 de maio de 2021.

Ângelo Augusto de Paula
Representante do Poder Legislativo

Diucimar de Barcelos
Representante da Secretaria de Fazenda

Renata Cavalcante Gonçalves

Representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 

Turismo

mailto:quissamacasadoempreendedor@gmail.com
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Leone Cordeiro da Conceição
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Cássio Marins Reis
2°secretário

Alexandra Moreira de Carvalho Gomes
Vereadora

Fábio Castro da Costa
Vereador

Simone Flores Soares de Oliveira Barros
Vereadora
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Ailson Belarmindo Barreto
Vereador

Janderson Barreto Chagas
Vereador

Jocemar de Souza Batista
Vereador

ANO: 05 N°: 1492

QUARTA-FEIRA

19 DE MAIO DE 2021



D.O.Q.www.quissama.rj.gov.br | 19 DE MAIO DE 2021 | EDIÇÃO: N° 1492 2

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

DIRETORIA EXECUTIVA

Fabiano Barreto Gomes
Presidente

Gilson Lúcio Azeredo Barcelos 
Diretor de Previdência

Carmen Lúcia do Espirito Santo Gomes 
 Diretor Administrativo e Financeiro

Mariana do Espírito Santo Poncioni
Assessor Jurídico

Flávio Silva Chagas
Coordenador de Contabilidade

Rosimar Maia Chevrand
Controlador Interno Previdenciário

Udete Mota Llobera Ferriol
Tesoureiro

Hugo Luiz Pereira Salles
Gerente de Recursos Humanos

19 DE MAIO DE 2021

QUARTA-FEIRA
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
 DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÃ

PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2021
Processo Administrativo nº 054/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento, administração e gerenciamento de Vale-
Alimentação em meio eletrônico (cartão eletrônico com chip de 
segurança) para Servidores do Instituto de Previdência dos 
servidores Públicos do Município de Quissamã – IPMQ.

VALOR ESTIMADO: R$ 53.412,00

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 
02/06/2021 – 09:00h.

LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Quissamã – Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde 
de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – RJ.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor taxa de administração.

CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados para consulta e 
retirada no endereço acima citado, mediante requerimento em 
papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de 
segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 
13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 
11:00 horas, exceto feriados municipais, estaduais ou 
nacionais, ou através do download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 18 de maio de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
Mat: 7129

http://www.quissama.rj.gov.br/

